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Tratâ-se de projeto de lei n" 82/2024, de a\toria do poder Executivo Municipal

Lê-s€ na ementa o sêguhtei

"Acresccnta disposittw à Lei Municipal n. 6691 de 27 dc juaho dc 202j.

O projeto de lei tmz a seguilte justificativa:

"fratu-se de Projeto de Lei qrc inclui, tto tuexo IdaLeirr"ó_691de 2Z dejuttho de 2023, noLei
de Diretízes (>çame bias - LDO.

A Lei de Dirctrizes Orçarnentá as tem codo escory) a sistenatizaçào e oientação dos reqüisitos
necessários pdra a conÍecção da IEi Orçamenkiria Ànual - LOÁ- Desta maheira, Wssui no seu anero III
relação das melat e prioridades do Podet Êxecúivo qre serão utilizdas no deiorrut do planejdDlenro
orçaúenkirio do arro teguinte-
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Os progronas que ota se ptestam a serem reincorpolados ao otçamenlo atual são proposlas qre
posstem una peculiaridde a rcspeito de seus recursos. pois oritordos dts Resoluções estetuois
direcioram apenos uma pírfcelafitu rceira com olito de c-usrearem seus se^jiços. Entreídrrto, os trômites
neces&irios à sua implernentação, tanto qüahto u operacionalizaçAo de sua; atividades nõo póde set
complelamehre rcalizada no aio íre 2023. lsso propiciou uma sobra de rectu.sos em conras cottenres do
tesoufo tfiúicipal que oru está sendo reintegrado atavés do sítlema de Superdvil Finarrceirc.

Segue o aome dos programas e suas req)ectivas fotções Wa gue seja aprecido, e, com o deyido
respeito e atenção, devidamente oalorizado para que a Secretaria Uuniiipa a" Satde conlinue
deserrrrynhando sua função de oferecer a cada dia um semiço de saide neiho, e de qtalidade aos
mutíc ipes mtr iaeehses.

O Projeto/alividarle "politica de Esíruturação da Átenção prituiria à Saúde Res. Bl2jD2-
autorizado pela Resolução SES/MG núnerc 8.124, de 2ó de abril de 2022 com o objetiyo de rcpassat
rccursos finatceiros para reío$o do cwteio dos ações e seniços de saírde. D.nlre suas ações estão
pretrista, reÍormos e rcparos e,n kllurdos, acomodoções de pias, reparos em Mülejos quebrados, ttocas de
janelas-quebradas, nabme os de irrlillrqões, ttmto químto o iwteio de se*íço"'de manulenção nos
aryellms de ares-condicionados, semiços de manulenção de cópitlt de chaves, serviços de manutenção
de bebedouros e geldeíra\ serviços de limpezas de caixa d'ágtiaç, dentre oubos mais-

O Projeto/alividade 'Áções da Ássislêrrcia Farm/Éêútica para EnÍentamerrto da Energência
Coy.id-|g - Reí 7156/20" autoúdo pela Resotução SES/MC nrinierc 7.1j6, de 15 dejulho de 2-020 con
o objetito de repossar recursos rthanceiros pata rcÍorço de c4steio das ações e seniços de saúde, além deguf.titir rectosos para lnancidr a aquisição de medicamenos complementarcs à relação nunicipol de
fiedicamerltos afm de atender os usutirios da Fatmácia Mwicipal ; Unidades Bàric.6 de Sa1Ue.

É o relatório

A Comissão de Consütuição, Legislaçâo e Justiça tem competência ÍraÍa cxarar o parecer
sobre a matéria em exame, com fulcro nos aÍtigos 7l e 72, VII do Regimento Interno, razão pela
qual passamos à a ílise.

CAMARA MUNICIPAL DE MUR
ESTADO DE MINAS GERAIS

II. FUNDAMENTAÇÃO

O projeto de lei visa altera, no anexo III da Lei n.6.691 de 27 dejuoho de 202j, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO.

A Lei de Diretrizes Orçamentií.ias tem como escopo a sistematização e orientação dos
requisitos necessiírios para a conêcçâo da Lei Orçarnentfuia Anual - LOA. Desta maneira, possui
no seu ânexo III relação das metas e prioridades do poder Executivo que serão utilizadas no
deconer do planejamento orçamentário do ano seguinte.
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Como regr4 a iniciativa dos projetos de lei complementar e ordinária cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmar4 ao Prefeito e, na forma da lei, aos cidadilos, conforme
estabelecem os arts. 76 e 78 da Lei Orgânica do Município de Muriae.

Entletanto, há matérias de iniciativa privativa do prefeito, consoante prevê o art. 27 e I 14
da LOM. Lê-se no dispositivo que:

"Aí. 77. São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgfica

ll - do Prefeito:

0 as diretrizes orçameítárias;

Assim. resta cumprida a iniciativa do projeto de autoria do prefeito

Quanto à espécie normaliv4 a Lei Orgânica do Muricípio de Muriaé impõe a determinadas
matérias taxativamente previstas no § 2" do art. 76, impondoJhe o regramento da lei
complementar, senão vejamos:

'AÍ. 7ó.

§ 2'. Coosidera-se lei camplementar enttÊ outr&s maféria§, previstas nesla Lei Oryânica:

I-oPlanoDiretori

II - o Código Tributário;

III - o Código de Obras;

IV - o Código de Postura;

V - o Estatuto dos Servidorcs Priblicos e do Magistéio Municipal;

Vl - a lei de parcelamento, ocupaçilo e uso do solo;

VII - a lei instituidora do regime jurídico único dos servidores;

VIII - a lei de criação de cargos, fua@s ou emprcgos públicrs.',

Quanto ao quórum de votação, leis complemotares e leis ordinririas são aprovadas por
qaárzzs diferenciados.

A lei ordifiiria submete-se ao quórum de maioria simples, er ü do disposto rlo caput do
aÍ. 6l da Lei Orgânica:
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"Aí. 61. As deliberações da Câmam serão tomadas, nas votações normais, por maioria dos
membrcs presentes à reunião, salvos os casos previstos nesta lei.',

A Datéri! eD errme rlo figur-a etrtre aquêhs pertinentes à lei compleoentrr, setrdo
rdmissÍvel que r proposiçlo siga pela espócie trormativs ordinária.

No que ta[ge à competência legislativa do Mu cipio, a proposição acba-se amparada pelos
aÍ. 30, inciso I, da CoÍBrituição da Repúblic4 aÍt. l7l, inciso I, da Constituição do Estado de
Minas Gerais e art. I 14 da Lei Orgânica do Município de Muriae. vejamos:

"Art. 30. Compete aos Münicípios

I legislar sobre ossuntos de interesse local:"

"Att. l7l - Áo município compete legislar

I sohre assuntos de inleresse local:'

"Árr. I 14 - Leis de iniciuiva do Poder Executivo estabelecetão

II as diretrizes orçamenlárias;

Observa-se ainda o disposto no art. I 16 da LOM e art. 170 do Regimento Intemo:

'Art. I 16 Os fojetos de lei relaritos ao plano pluriamtol, ü diretrizes orçame tthir$,
oo orç@nenlo anual e aos créditos aàicionais serão apreciddos por Cornissão permonen e da
Ctimata, com comrytência para:

I - eraminar e errrilir porecer sobre os projelos reíelidos heste alligo e sobre as contas
apresenlados anualmenre pelo prcÍeito :

Il - exominar e emirir parecer sobre os plahos e prcgruúras, exercer o qcompahhamento
e Jiscalização orcamentária, sem prejuízo de oluação nas .lemais Comissões da Cômara.

§ 1'- As emendas serão apresenladas à Comissão permanente, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciáJas-ão na Íotma regimehlal.

§ 2'- Ás emeados ao projeto de lei do orçamento onual ou projeto que o modifque somente
podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orydmentálias; II _
indiquem os recurcos necessários, admiti.los arynas os ptovenientes de anulação de despesas.
excluídas as que incídlzm sobre:
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a) dolações para pessoal e seus encargos:

b) semiços de dívidas ou

lll sejqm relacionedat

a) com a correção de erros ou omissões, ou:

b) com os .lisposili|os do texto do projeto de lei.

§ 3" - Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçarnenlária anüal, fcarcm sem despesas conespondenles, poderõo ser utilizados, confome o
caso, ,iediqnte üéditos esrycíais ou suplementorcs, com púvia e especfica autorização
legislativa.

§ 1" - O Preíeito podera ewiat mensage à Cômara pora propor úodaficação no projeto
a que se rcÍere este artigo, enquanto não iniciada a rot.tção, na Comissiio per anente, da Wrte
cujq dltelação é ptoposta. "

"Art. 170. Lido em Plenário, o projero serd distribuído as Comissões permanentes, que
aidqão de ryresedar porecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocoftido, o projeto será incluído
no ordem do dia para discussão e eotaçdo, conforme segue:

§ 1o - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) vo,ações:

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (ptimeira) discussão, podendo ser:

a) rcjeirado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendat des Comissões:

d) receber emendas, subemendos ou subslirttivos em pleruirio.

I - Se o Projelo é rejeirado seguird Wa a Secretaria da Câmata püa drquivamento;

II - Na hipótete de sü aprovado sem emendas, serd enviado à Mesa Dbetora Wcr, nos

reutiões subsequentes, it à 2a e 3q rotações;"
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Conformejá verificado, a presente proposição tem por escopo alterar no anexo III da Lei
n'6.691 de 27 dejunho de 2023, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

Destacamos aqui. que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a elaboração e
execução do orçamento anual e tlata de viários outros temas, como alterações tdbutfuias, gastos
com o pessoal, política fiscal, e transferências de recusos, além de estar simetdcamenre alinhâdâ
com o plalo plurianual e os ditames da ki Federal n 4.320164, que institui normas gerais do
Direito Financeiro e a Lei Complementar no t 0 I /2002, que estabelece nomas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

No caso em apreço, a inserçâo dessas novas metas e prioridades na LDO iní mu ciai o
Poder Executivo de instrumentos legais, notadamente otçamentários, para concretização de
diversos projetovatividades da área da saúde.

Diante do exposto e conforme o que foi analisado, conclui-se que a proposição atende ao
interesse público e, sob o prisma orçameniírio, é adequada e de salutd imponância para o
Muaicípio.

Ante o exposto, arrimados nas disposições constitucionais e legais apresentadas,
concluimos pela constitucionalidâde, Iegalidade e regimentalidade da proposição, nos termos da
Ândamentaçâo, haja vista que. em anáise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente
legislativo correto, bem como observada a competência e inciativa de lei, além de atender aos
requisitos de constitucionalidade formal e matedal, iuridicidade, regimentalidade e técnica
legislativa.

Desta forma, entendemos pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGA DÂl)E e
ItIiGIMEN'I'ABILIDADE da proposição, razão pela qual conclui esta comissão que o presente
projoto estií apto a ser submetido à delibemção plenária-

Lado outro, insta consignar que a emissâo de parecer por essa Comissão, é de cunho
memmente opinativo, ou seja, tem caníter técnico opinativo, não vinculando os vereadores,
inclusive os membros dessa Comissâo, que subscrevem o pEsente parecer, à sua motivação ou
conclusâo.

Por derradeiro, no que tange ao mérilo da proposiçâo em análise, cunpre esclarecer que
câbe tão somcnte aos vereadores, no uso de sua função legislativ4 veíficarem a VIÁBILIDADE
OU NÃO DA APRovAçÂo DA MATÉRIA, eis que o presenre parecer nâo vincul, as
coDissôes, trcm tampouco rellete o penssúeDto dos Edis.
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PleniLio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 29 de abril de 2024

Membros da Comissão de Consrituição, Legislação e Justiça:

ADEMAR CAMERINO
Vereador

À[, o RREA

WELLINGTON FO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Vercador

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
Vereador Suplente
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PÁRTCER DÁ DE FINÁ,NCAS. ORCAMENTO E DE CONTAS

PAR,ECER

PROJETO DE LEI N' 8212024

AUTOR: Prefeito Muoicipel Mercos Guarino de Oliveira

I. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei n" 8212024, de autoria do Poder Executivo Municipal

Lê-se na ementa o seguinte:

'Acrescenta dispositiro à Lei Mühicipal n" 6.691 de 27 de junho de 202J',

O projeto de lei traz a seguintejustificativa:

''Trata-se de Projeto de Lei que inclui, no aiexo II do l"ei n" 6.691 de 27 dejraho de 2023, na lli
de Dhetrizes OrÇamehtàrias - LDO.

A Lei de Di.el zes Oryamen árias tern como escopo a iistemotização e o entação dos rcqxisitos
necessários para a co4íecção da lzi Orça,nen&iria Anuat - LOÀ. Desra mqteirT possui no seu anexo lll
relação dos melat e ptio dades do Pder E eatiyo que serão xlilizdos no decofter do plonejarnenlo
orçamenlirio do ono seguinte.

Os progftrmas qüe ora se prcstqrn a serem reincoq,orados ao orçornento oturl siio proposfus que
possuem u,ru, peculiatridade a respeito de seus recursos, pois oriundos dos Resoluções esradlais
ditecionam apenas uma Wcelafú@rceira com oflo de cusáareú, seus seryiços. Entetanlo, os ttiir ites
necessátios à suo ittplementaçõo. tcalo quanto a oper@ionalização de sular atividdes não pôde set
cotupleldmenle realizoda no ano de 2023. Isso propiciou una sobro de recursos em conlat cotentes do
tesouro municilml que ora está sendo rcintegrado através do sislemo de Superavil Finalrceirc.

Segue o nome dos programas e slr'/rs resryctiea,lunções p@a que seja aprecido, e, com o deúdo
tespeilo e alenção, devidame re auto zado para que a Secrelaria Municipal de Saide continue
desempenhardo sua fuação de olerecer a cado dia um se iço de satbe melhor e de qualídde aos
mun icipe s mto iaeenses,

O Projeto/alividade "Politica de Estratúaçõo da Átençõo Ptihliria à Soúde - Res. Bl24/22"
auorizdo pela Resolução SEyMG núnero 8.124, de 26 de abril de 2022 com o objetivo de repassdt
recufsos ln rnceiros pa , reÍotço do custeio dos ações e serviçtx de saúde. Dentre suas ações estão
pfevistds reÍomas e rcWos em telhados, acomodações de pias, relrros em úu@os quebrado§, lrocas de
janelas quebrudas, lratarnentos de inJilffqõe§, tonlo quanto o cltsteio de serviços de nanutenÇão nos
awrelhos de ares-condicionados, semiços de mantençõo de cópfus de cha,es, serviços de madutenção
de bebedouros e geldeiros, semiços de limpezas de caixas d'águas, dentre oultos íutis.

O Projelo/alitidade "Ações da Àssistência Farmacêúica ptra Enírenta ento da Emergência ,
Covid-|9 - Res.715ó/20" auo zdo peh Resohqão SEyL1C núnero 7. f 56, de 15 de jullx> de 2020 com
o objetivo de repassat recúsos fmarrceiros pdra reÍorço de curteio dat ações e semiços de saúde, além de
gqranlir recursos para ftu nciat a aquisição de medicamentos comple e ores à relação nunicipal de
medicamentos aÍim de atendet os t/tuitios da Farrruicia Mtfuicipal e Unidades BásictLs (le Saúde.

(..-)'
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É o relatório

A Comissão de Finanças, Orçâmento e Tomada de Contas tem comp€tência para exarar o
paÍecer sobre a matéria em €xatne, com fulcro no aí. 72, VI, do Regimento Intemo, razão p€la
qual passamos à anâise.

lr. FTTNDAMENTAÇÂo

O projeto de lei visa alterar no anexo ltl da Lei n.6.69t de 27 de juúo de 2023, na Lei de
Diretrizes Orçamenuirias - LDO.

A Lei de Dirclrizes Orçamentiárias tem como escopo a sistematização e orientação dos
reqüsitos nec€ssários para a confecçâo da Lei Orçamentária Anual - LOA. Desta maneira possui
no s€u anexo IIt relação das metas e prioridades do poder Executivo que serão utilizadas no
decorrer do plsnejamento orçamentário do ano seguinte,

Como regrq a iniciativa dos projetos de lei complemeotar e ordhária cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmar4 ao pÍefeito e, aa forma da lei, aos cidadilos. conforme
esiab€lecem os arts. 76 e 78 da Lei Orgânica do Muicípio de Muriaé.

Entretanto, lÉ matérias de iniciaúva privativa do prefeito, c.ísoalte plevê o aí. 77 e I 14
da LOM. lé-se no dispositivo que:

"Art. 77. São matérias de iniciativa pívativ4 além de ouhas Fevistas nesta ki Orgânica:
II do Prefeito:

f) as direrizes orçamentâias;

Assim, resta cumprida a iniciativa do projeto de autoria do prefêito.

Quanto à especie Dormativq a Lei Orgânica do Município de Muriaé impõe a determinadas
matérias taxativamente preüstas úo § 2. do aÍ. 76, impotdoJhe o regramento da lei
complementa!, senão vejamos:

'AÍ. 76.

§ 2'. Considera-se lei complementar entle outÍas matérias, pÍevislas nesta Lei Orgâoica:
I-oPlanoDtetor;
II o Código Tributâio;
III - o Código de Obras;
w - o Código de Postua;
V - o Eslatuto dos Servidores hiblicos e do Magisterio Municipal;
Vl - a lei de parcelamento, ocupaçâo e uso do solo;
VII - a lei instituidora do regime j urÍdico úmico dos servidores;
\rIII - a lei de cdasão de c{gos, fllnções ou empregos públicos.,,

Quanto ao quórum de votaçâo, leis complementares e leis ordinárias sâo aprovadas por
gaórzns diferenciados.
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A lei ordinária submete-se ao quórum de maioria simples, e, vi do disposto no caput do
an. 6l da Lei Orgânica:

"An. ó L As deliberações da Câmara s€râo tomadas, nas votações normais. por maioria dos
membros pÍes€ntes à reunião, salvos os casos previstos nesta lei."

A mrléria em erame trío Íiguri eítie aquelas pertiíeotB À lei complementar, sendo
.dmissível que s proposislo siga pela $pécie troruativs ordioárir.

No que tange à competência legislativa do Municipio, a proposição acha-se amparada pelos

aÍt. 30, inciso I, da Constituição da Repúblic4 aÍt. l7l, inciso I, da Constituição do Estado de

Minas Gerais e aÍ. I 14 da Lei Orgânica do Município de Muriaé, vejamos:

"Atl. 30. Cornryte dos Münicipios:
I - legislar sobre assunlos de interesse local;
Art. l7l - Ao município compete legislar:
I - sobre assunlos de interesse local:
A . I 14 Leis de iniciaÍíva do Poder Execlttivo estabelecetão:

II as diretrizes oryqnentdrias; "
Observa-se ainda o disposto no aÍt. I I 6 da LOM e aÍ. I 70 do Regimento Intemo:
"Art- I 16 - Os projetos de lei rclath)os ao plano plurianual, às direlrizes orçamentárias,

ao orçamenlo anxol e aos crédítos adicionais serão apreciados por Comissdo Pertaanente da
Cômaro, com competência Wa:

I examinor e emilir purecer sobre os projetos reÍeridos nesle a igo e sobre as contas

apresentadas anualmente Wlo preíeito;

II examinar e emílir parecer sobre os planos e progroios, exercer o acompanhomenlo

e Jiscalização orçamentári4 sem prejuízo de qtuação nas demais Comíssões do C'âmoÍa.

§ l' - Ás emerdas serão aüesentadas à Comissão Perrtu nente, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciáJas-ão na fonna regimedal

§ 2'- Ás emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou prcjelo que o modilique sornenle

podem ser aprovadas caso:

I - sejqm compatíveis com o plano phrionual e cor a lei de diretrizes olçamentátias; Il
indiqueri os lecursos necessários, admitidos apends os ptoyenientes de anulação de despesat

excluídos as que iacidam sobre:

a) dolações pala Wssoal e seus e catgos;
b) serviços de dívidas ou:
III - sejdm reldcionadas:
a) com a corrcçào de eüos ou o issões, ou:
b) com os disposiliros do terto do projeto de lei.

§ 3" - Os rccuôos que, em decoüência do eeto, emenda ou rcjeição do projelo de lei
ofçomentária aiuol, Íicarem sem despesas correspondenles, podetão ser ulilizados, confo ne o
coso, medianle qédilos esryciais ou suplementúes, com prévia e especílico aúotizoção
legislotiva.
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§ 4' - O Pre,Íeilo pode i ewiar mensogem à Cânara para propor modifcaçdo no projeto
a qxe se reÍere este a igo, elqwnto não iniciada a yotação, na Comissão Permanente, da porte
cuja aheração é proposta."

"Á . 170. Lido en Pletubio, o yojeto seti disíibuído às Comissões Permdnente\ que

cuidardo de apresentar parecer à Mesa, sendo que, tendo ossim ocorrido, o projeto será incluído
no ordem do dia paru discwsão e votaçdo, conforme segue:

§ 1o - Em regra, os projeíos de lei e de rcsoluçdo pdssam por 03 (rrês) votdções:

§ 20. No Pleruiio o projeío é sübmetido à la hrimeira) discussão, podendo ser:
d) rcieitqdo:
b) aprovado, sem emendas;

c) aprovodo, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendos ou substitutivos em Plenário.
I - Se o Projeto é rejeitado seguini paru a Seüetaria de Cômara Wq qrquivdmelrto:

lI - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretorq para, nds
reuniões subsequenles, ír à 2q e 3avotoções:

Conformejá verificado, a presente proposição tem por escopo visa alterar no anexo lll da

Lei n'6.691 de 27 dejunho de 2023, na Lei de Diretrizes Orçamentríriâs - LDO

Destacamos aqui, que a Lei de Direüzes Orçamentrírias - LDO. orienta a elaboração e

execução do orçamento anual e lrata de válios outaos temas, como alterações tributfuias. gastos

com o pessoal, ç»litica fiscal, e transferências de recursos, além de estar simetricamente alinhada
com o plano plurianual e os ditames da Lei Federal n"4.320164, que institui normas gerais do
Direito Financeiro e a Lei Complementar no l0l /2002, que estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestito fiscal.

No caso em apreço, a inseÍção dessas novas Eetas e prioridades na LDO irá municiar o

Poder Executivo de insllumentos legais, notadameote orçamentários, para coDcretização de

diversos projetodatividades da árcâ da saúde.

Diante do exposto e conforme o que foi analisado, conclui-se que a proposição atende ao

i[te!Êsse público e, sob o prisma orçamentário, é adequada e de sâlutar impoúàlcia paÍa o

Municipio.

I II. CONCLUSÀO

Ante o exposto, entendemos pela consliiucionalidade, Iegalidade e rggimentalidade da
proposição, nos termos da fundameDtação. e considerando que está presente o relevante interesse

público que justifica a tramitação do presente Projeto de Lei, concluímos o voto pelo

encâminhamento do mesmo para deliberação em ple[ário.
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Plenário Dr. João Evangelista Bandeta de Melo, 29 de abril de 2024.

Membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas:

ADEMAR CAMERINO
Vereâdor

VÀNDERLEI LUIZ

BARBOSA

DELSON LUCIO AMARO DE ANDRÁDE
Vereador Suplente
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PÁRECER DA coMISSÃo DE REDÁcÃo E Àss DIVER|OS

PARECER

PROJETO DE LEI N' 8212024

Protocolot 727 D021

Data Protocolo: 09/04/2024

Horárior 13:51:59

AUTORT Prefeito Municipal Marcos Guariao de Oliveira

r. nrurónro

Tmta-se de projeto de lei n' 8212024, de a:toria do Poder Executivo Municipal

Lê-se na ementa o seguinte

'Ácrescenta dispositiyo à Lei Municipal n' 6.691 de 27 de junho de 2023"

"Trata-se de Prcjelo de Lei q e ihclui, no anexo I daLein"6.69I de 27 deimho de 2023,na Lei
de Diretrizes Orçamenkirias - LDO.

A Lei de Direlrizes Orçafientárias tem como escopo a sisterrlalizaçtío e o entaçõo dos reqüisitos
necessáfios pafa a co Íecção da Lei OrÇamentária Anual - LOÁ. Desta maneiru, possui no seu anexo III
relação das metx e prioridades do Poder Executivo que serão úilizadat no deco er do planejomento
orçamenlário do ano següinle.

Os prograúas que ora se prestdm a serem reincorporados ao orçdmenlo atüãl são propostas que
possuem ümo peculíaridade d resryito de seus recutsos, pois oti ndos des Resoluções estaduais
direcionam apenas nna ytcela fnanceira com oflo de custedrem seus serviços, Enírctanto, os íámites
necesstirios à sua implementaÇão, tanto quanto a operucionalicação de süas atfuidades hão pode ser
co plela ente redlizado no ano de 2023. Isso ptopicio utu) sobta de recürsos em coníds cofientes do
lesoúo múicipal que ora eski sendo reintegrudo atayés do sistema de Supeftrvil Fikrmceiro-

P6É c4l Pach@ dê M€nênos, íÉ. cêntro . cÀM P6rr 152 - Tel . (32) 36396-3050 - CEP 3ó.330415 - MuÍiaé - MG
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Segue o nome dos progrut as e suas rcspectfuas íunções pdra que seja aprecido, e, com o devido
respeiro e atençilo, devidtiiente autorizdo púa que a Secretaria Municipal de Salue continue
desempenlundo sw Ímcão de oferecer a cda dia um serviço de saude mellor e de quolidde aos
municirys muriaeenses.

O Projeto/atividade "Políica de Estruturação do Alenção Priübia à Satue - Res. 8124/22"
dttorizado pela Resoluçõo SES/MG número 8.124, de 26 de abril de 2022 co o objetivo de repassar
rccursos financebos para re/orço do custeio das ações e serpíços de saue. Denare suas ações estão
previilas rcÍormtls e repÍrros em telhdos, acomodações de pia* repatos em anlejos quebrados, tnros de
janelas quebruda, ttqlanenlÉ de inflffações, lanlo qumlo o custeio de serviços de nanutenção nos

apoelhos de ares-condicionados, serviços de ahúenção de cópit\§ de ctunes, seryiços de monulenção

de bebedoúos e geldehas, serviços de limpezos de caiÍas d'tiguas, denffe oulros úais.

O Prujeto/írlividade "Àções da Assistência Famacêu,ica para EnÍenlane lo da EmerSêncio -
Covid-19 Res. 7156/20" aúorizdo pela Resolução SES/MG número 7.156, de l5 de jutho de 2020 con
o objelivo de repassdr recosos lnanceiros para reÍorço de cLeleio das ações e seniços de s.rúde, além de

garanlir rec rsos pora.Íinanciar a aquiskão de medicamenlos complenentdres à relação mtmicipal de

n edicamentos aJim de atender os usuários da Fúmocio Municipal e Unídades Básica de Saúde.

E o relatório

A Comissão de Redação e Assuutos Diversos da Câmara Municipal de Muriaé/Ivíc,

constituída dos Vereadores que subsctevem ao final, no uso de suas atribüções legais e

rcgimentais, notadamente com fundamento no art. 72, III, assim se madfesta:

II. DO ASPECTO REGIMENTÀL

Segundo o aÍigo 7l do Regimento lntemo desta Câmara Municipal as Cornissões

Permanentes têm como objetivo estudaÍ e emitir pareceres sobre assuntos submetidos a seu exame,

sempre que se fizer necessirio, sob a orientação da Procur"adoria Juridica da Câmara, servindo

referidos pareceres de fundamento para as discussões e votâções.

outÍossim. o artigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Permanente decorre da

matéria compaeendida em sua denominâção, na forma segúnte:

(...)

(...)

III Comissão de Redação e Assultos Diversos

a) redação final da proposição
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lnstâ observar também o disposto no aÍ. 170 do Regimento lntemo

"Art. 170. Lido em Plcnário, o projeto seri distribuído âs Comissões Permanentes. que

cuidado de apresentar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será inclúdo na

ordem do dia para discrssão e voúação, conforÍne segue:

§ l' - Em regra. os pojetos de lei e de resolução passarn por 03 (três) votaçõ€s;

§ 2". No Plenário o projeto é submetido à l" (primeira) discusúo, podendo ser:

a) rejeilâdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendâs, subemendas ou substitutivos em Plenário

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora pam nas

reuniões subs€quentes, ir à 2' e 3' votaçõ€s; (...)"

III. DA REDAÇÃO FINAL DA PROPOSTÇÃO

Ao analisa. o presente projeto, a Comissão verificou a redaçâo do mesmo, nos termos do

art. 239 do Regimento l erno da Câmara Municipal e, tendo sido o mesmo aprovado com emendas

ou sem emendas, deverá pross€guir a Eamitaçâo da pÍoposta nos moldes do ad. 170, §5'do mesmo

R€gimento.

tv - coNcLUsÃo

Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assuítos Diversos conclui pela regularidade

da redaçâo da proposta e desnecessidade de realização das correções de que tratâ o âÍ 240 do

Regimetrto Intemo, opinando pela tramitação conforme deliberado em Plenário com emendas ou

sem emendas, com a consequetrte remessa para a Secretaria da Ca§a pam fins de se proceder às

publicações necessárias e remessa ao Poder Executivo.

PlÉCd P.dE. d. r&6ã@,./ .cÚm c^MPo${ 152_Í; (32É3'CaO5O _CÉP3634M15_MU'|E MG

' 'Ef,.J Ài"ffiÃà''i*-'ÁiG ú 4 drh,,cán*uné m @v Dr ' §b oíor, *!' L!êrúê@ú!e"o!onil



CAMARA MUNICIPAL DE MURI
ESTADO DE MINAS GERAIS

i'ln I

Àü,-"/

Plen irio Dr. Joâo Evangelista Bandeira de Melo, 29 de abril de 2024.

Membros da Comissão de Redação e Assuntos Diversos:

ÂDEMAR CAMERINO

ÀNTONI TONlAZ

VANDERLEI LUTS I,OPES

MÍRIAM F

Suplente
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